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L E I S

LEI N° 7.144, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS
PÚBLICOS/MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS PÚBLICOS QUE ATUEM NA
MANUTENÇÃO E LIMPEZA DAS PISCINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E
LAZER – SEMEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º Fica concedido aos servidores Auxiliar de Serviços Públicos (ASP/Manutenção e
Conservação de Próprios Públicos) que atuem na manutenção e limpeza das piscinas da Secre-
taria Municipal de Esportes e Lazer – SEMEL, uma gratificação especial de 40% (quarenta por
cento), quando em exercício.
Parágrafo único. A referida gratificação especial não se incorporará para nenhum efeito aos
vencimentos dos servidores beneficiados, nem mesmo para aposentadoria.
Art. 2º O Relatório de Estimativa do Impacto Orçamentário – Financeiro consta do Anexo Único,
desta Lei.
Art. 3º A despesa decorrente da execução desta Lei correrá à conta de dotações orçamentárias
próprias do Município, consignada no orçamento do corrente exercício, especificamente na
respectiva rubrica de “Pessoal”, podendo o Chefe do Executivo suplementá-la, se necessário,
observando-se para esse fim, o disposto na Lei Federal nº 4.320/1964.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei perten-
cer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.
Prefeitura do Município de Varginha, 26 de setembro de 2023; 140º da Emancipação
Político Administrativa do Município.

VÉRDI LÚCIO MELO
PREFEITO MUNICIPAL

LEONARDO VINHAS CIACCI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CARLA CORRÊA BERALDO
SECRETÁRIA MUNICIPAL  DE GOVERNO, EM EXERCÍCIO

EVANDRO MARCELO DOS SANTOS
PROCURADOR GERAL  DO MUNICÍPIO

MILTON TAVARES JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL  DE ESPORTE E LAZER

ANEXO ÚNICO
RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
(Inciso I, artigo 16 e § 1º, artigo 17, da Lei Complementar  nº 101/2000)

LEI Nº 7.144

DESPESA DO TIPO EXTRAORDINÁRIA
OBJETO DA DESPESA: Criação de Gratificação Especial de 40% (quarenta por cento) para ASP/
Manutenção e Conservação de Próprios Públicos que atuem na manutenção e limpeza das
piscinas da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEMEL.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas serão custeadas pelo Orçamento do Município de
Varginha.
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2023: R$ 7.154,68 (sete mil, cento e cinquenta e quatro reais e
sessenta e oito centavos).
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2024: R$ 7.154,68 (sete mil, cento e cinquenta e quatro reais e
sessenta e oito centavos).
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2025: R$ 7.154,68 (sete mil, cento e cinquenta e quatro reais e
sessenta e oito centavos).
METODOLOGIA DE CÁLCULO: Considerou-se a criação da Gratificação Especial 40% (quaren-
ta por cento) tendo como base o vencimento do nível E-01, fixado em R$ 1.375,90 (hum mil,
trezentos e setenta e cinco reais e noventa centavos).
COMPARATIVO DE DESPESAS E RECEITAS COM A CRIAÇÃO DO CARGO:
- RECEITA: Incremento do índice de participação do Município na receita de ICMS (Valor Adicional
Fiscal - VAF).
- DESPESAS: Criação da Gratificação Especial (40%),      R$ 7.154,68 (sete mil, cento e cinquenta
e quatro reais e sessenta e oito centavos) por ano.

Prefeitura do Município de Varginha, 26 de setembro de 2023.

Vérdi Lúcio Melo
Prefeito Municipal

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
LEI N° 7.145, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023.

DESAFETA E DOA BEM MÓVEL À CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. EM CONTRAPARTIDA AO
TERMO DE ACORDO PARA BENEFÍCIO DO PROGRAMA DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA (PEE)
CELEBRADO PELA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO MUNICÍPIO DE VARGINHA – FHOMUV.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º Fica devidamente desafetado o bem móvel constante do Anexo Único desta Lei do
patrimônio da Fundação Hospitalar do Município de Varginha - FHOMUV, cuja avaliação consiste
no valor global de R$ 7.197,16 (sete mil, cento e noventa e sete reais, dezesseis centavos).
Art. 2º O bem desafetado pela presente Lei será doado para CEMIG Distribuição S.A, em
contrapartida ao Termo de Acordo para Benefício do Programa de Eficiência Energética (PEE),
celebrado pela Fundação Hospitalar do Município de Varginha – FHOMUV, cujo objeto consiste no

recebimento de equipamento novo, materiais e serviços, em caráter gratuito, definitivo e irrevogável,
conforme instrumento acostado no Processo Administrativo nº 433/2023.
Art. 3º A Fundação Hospitalar do Município de Varginha – FHOMUV fiscalizará o cumprimento
integral do disposto na presente Lei.
Art. 4º A doação do bem, objeto desta Lei, fica dispensada de licitação nos termos do artigo 17,
§ 4º, da Lei nº 8.666/1993.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer,
que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.
Prefeitura do Município de Varginha, 26 de setembro de 2023; 140º da Emancipação
Político Administrativa do Município.

VÉRDI LÚCIO MELO
PREFEITO MUNICIPAL

LEONARDO VINHAS CIACCI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CARLA CORRÊA BERALDO
SECRETÁRIA MUNICIPAL  DE GOVERNO, EM EXERCÍCIO

EVANDRO MARCELO DOS SANTOS
PROCURADOR GERAL  DO MUNICÍPIO

ROSANA DE PAIVA SILVA MORAIS
DIRETORA GERAL HOSPITALAR

ANEXO ÚNICO
RELAÇÃO DO BEM MÓVEL A SER DESAFETADO E DOADO

PATRIMÔNIO BEM ESPECIFICAÇÃO     AVALIAÇÃO
    ATUAL

5012 FOCO CIRÚRGICO DE TETO MARCA SISMATEC MODELO DVP 4 X 3/4    R$ 7.197,16
VALOR GLOBAL    R$ 7.197,16
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI N° 7.146, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023.
DESAFETA E DOA BEM MÓVEL À CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., EM CONTRAPARTIDA AO
TERMO DE ACORDO PARA BENEFÍCIO DO PROGRAMA DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA (PEE),
CELEBRADO PELA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO MUNICÍPIO DE VARGINHA – FHOMUV.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º Fica devidamente desafetado o bem móvel constante do Anexo Único desta Lei, do
patrimônio da Fundação Hospitalar do Município de Varginha - FHOMUV, cuja avaliação consiste
no valor global de R$ 5.403,12 (cinco mil, quatrocentos e três reais e doze centavos).
Art. 2º O bem desafetado pela presente Lei será doado à CEMIG Distribuição S.A. em contrapar-
tida ao Termo de Acordo para Benefício do Programa de Eficiência Energética (PEE), celebrado
pela Fundação Hospitalar do Município de Varginha – FHOMUV, cujo objeto consiste no recebi-
mento de equipamento, materiais e serviços, em caráter gratuito, definitivo e irrevogável, confor-
me instrumento acostado no Processo Administrativo nº 574/2023.
Art. 3º A Fundação Hospitalar do Município de Varginha – FHOMUV, fiscalizará o cumprimento
integral do disposto na presente Lei.
Art. 4º A doação do bem, objeto desta Lei, fica dispensada de licitação nos termos do artigo 17,
§ 4º da Lei nº 8.666/1993.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer,
que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.
Prefeitura do Município de Varginha, 26 de setembro de 2023; 140º da Emancipação
Político Administrativa do Município.

VÉRDI LÚCIO MELO
PREFEITO MUNICIPAL

LEONARDO VINHAS CIACCI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CARLA CORRÊA BERALDO
SECRETÁRIA MUNICIPAL  DE GOVERNO, EM EXERCÍCIO

EVANDRO MARCELO DOS SANTOS
PROCURADOR GERAL  DO MUNICÍPIO

ROSANA DE PAIVA SILVA MORAIS
DIRETORA GERAL HOSPITALAR

ANEXO ÚNICO
RELAÇÃO DO BEM MÓVEL A SER DESAFETADO E DOADO

PATRIMÔNIO BEM ESPECIFICAÇÃO AVALIAÇÃO ATUAL
4911 SECADORA DE ROUPAS MARCA MALTEC – 30 KG R$ 5.403,12
VALOR GLOBAL R$ 5.403,12
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI N° 7.147, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE VARGINHA A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL AO HOSPITAL
REGIONAL DO SUL DE MINAS – HRSM.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º Fica o Município de Varginha autorizado a conceder ao HOSPITAL REGIONAL DO SUL DE
MINAS - HRSM, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 25.863.390/0001-54 e no CNES    nº 2761041, a
subvenção social no valor de R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais), para aplicação no
Programa de Atenção Domiciliar e Internação – PADI/Melhor em Casa.


